
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

302/88

EWÍ 20 de Junho de 1.988

m. ELSüTáEIO BRUNO MALERBA PILHO, 
PREFEITO B/iUlTIGIPAL DE LOUVEIRA,ES 

TADO de SSO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE

DETERMINAR, que a Servidora Munici 
pal Srti LUCáLIA LAoCARINS, reassuma as funções originárias de 

Chefe do Serviço de Higiene e Saúde, de acordo com o Art. 450 — 

da Consolidação das Leis do Trabalho, (CLT), a partir de 21 de 

junho de 1.988.
Esta Portaria entra em vigor na data 

de 3ia publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira,20 de Junho de 1.988
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Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departaiíien 

to de Administração em 20 de Junho de 1.988.
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Coordenadora do Serv. Administrativo


